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PROJETO DE LEI Nº 45/2010

Modifica o Parágrafo 2º e acrescenta o Parágrafo 3º ao Art. 65 da Lei Nº. 2.194, de 19 de junho de 2008 (Parcelamento do Solo).

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. 1º Modifica o Parágrafo 2º e acrescenta o Parágrafo 3º ao Art. 65 da Lei Nº. 2.194, de 19 de junho de 2008 (Parcelamento do Solo), que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 65. ........................................................................................................................

I - .................................................................................................................................

II - ................................................................................................................................

PARÁGRAFO 1º .........................................................................................................

      ..........................................................................................................

PARÁGRAFO 2º Em casos de terrenos edificados após a vigência da Lei Municipal Nº. 530/86 e anteriores a data da publicação da Lei Municipal nº. 2.194/2008, o desdobro somente poderá ser aprovado quando observar, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - ................................................................................................................................

II - ...............................................................................................................................

PARÁGRAFO 3º Será permitido o desdobro de terrenos em situações consolidadas antes do início de vigência da Lei Municipal Nº. 530/86, desde que comprovadas e registradas no Cartório de Registro de Imóveis ou mediante documentação que comprove a individualização da área, após análise e aprovação por Comissão Especial e pela Secretaria Municipal de Planejamento, observadas as metragens e área de testada mínimas previstas na Lei Federal Nº. 6.766/79. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 26 de maio de 2010.
João Dalmacio Pavinato

      Prefeito Municipal

José Tarcísio Porpiglio
Secretário Municipal de Planejamento
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

A atual lei de Parcelamento do solo, Lei Municipal Nº. 2.194/2008, aprovada em 19 de junho de 2008 estabelece a orientação e o controle de todo o parcelamento e remembramento do solo para fins urbanos efetuados no território do Municípo de Cambé, assegurando as observâncias das normas federais e estaduais relativas à matéria e visando assegurar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade. 

O Artigo 65 da citada Lei estabelece regras para o parcelamento do solo por desmembramento ou desdobro que devem atender a dimensão e testada mínimas dos lotes. Porém, há casos que não se enquadram na Lei, que são aqueles em que existem situações consolidadas de construções já existentes em áreas de dimensão e testadas menores às que preconizam o Artigo acima, mas que possuem comprovação em documentos.

Dessa forma, através do presente Projeto de Lei o desdobro de terrenos em situações consolidadas no período compreendido entre a vigência da Lei Municipal Nº. 530/86 (Lei anterior do Parcelamento do solo) e da Lei Nº. 2.194/2008 (atual lei do Parcelamento do solo) será permitido respeitando-se uma área mínima de 250,00 m² e testada mínima de 10,00 metros para cada lote; no caso de desdobro dos terrenos em situações consolidadas antes da vigência da Lei Municipal Nº. 530/86 (15/12/86) será permitido desdobro em lotes com  áreas e testadas mínimas previstas na Lei Federal Nº. 6766/79. Nos dois casos, o desdobro somente será permitido desde que as situações sejam comprovadas e registradas no Cartório de Registro de Imóveis ou mediante documentação que comprove a individualização da área, após análise e aprovação por Comissão Especial e pela Secretaria Municipal de Planejamento.

Deste modo, o presente Projeto de Lei visa contemplar estas situações que não se enquadram na Lei e vem a constituir-se num importante passo para a continuidade de um processo de controle e orientação do crescimento de nossa cidade. 

Cambé, 26 de maio de 2010.
João Dalmácio Pavinato
      Prefeito Municipal
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